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O PAPEL DO ASSISTENTE SOCIAL NA ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE NO ENFRENTAMENTO AO ABANDONO E NEGLIGÊNCIA DA PESSOA IDOSA: um relato de experiência
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Resumo

Este relato de experiência aborda a atuação do assistente social na atenção básica à saúde no enfrentamento ao abandono e à negligência de idosos. Diante do envelhecimento populacional, o estudo investiga desafios, estratégias e oportunidades de aprimoramento nas práticas profissionais. Destaca-se a importância da família no cuidado, mas também das desigualdades sociais que afetam o envelhecimento. O texto apresenta três casos acompanhados pelo serviço social de uma Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS), evidenciando a complexidade das intervenções. Ressalta-se a necessidade de abordagem multidisciplinar e sensível, além do fortalecimento de políticas públicas de proteção à pessoa idosa. As considerações finais enfatizam o combate a estereótipos sobre a velhice e a valorização dos direitos e da dignidade dos idosos.
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Abstract

This experience report discusses the role of the social worker in primary health care in addressing the abandonment and neglect of the elderly. In the context of an aging population, the study investigates challenges, strategies, and opportunities for improving professional practices. It highlights the importance of family in elderly care, as well as the social inequalities that affect aging. The text presents three cases followed by the social service team at a primary health unit, illustrating the complexity of interventions. It emphasizes the need for a multidisciplinary and sensitive approach, along with the strengthening of public policies for elderly protection. The final considerations stress the importance of combating stereotypes about old age and upholding the rights and dignity of older adults.
Keywords: Elderly Person; Basic Care; Social Service; Abandonment and Neglect.
1 INTRODUÇÃO

O presente estudo trata da atuação do assistente social na atenção básica à saúde, com foco no enfrentamento ao abandono e à negligência da pessoa idosa, uma realidade complexa que exige respostas sensíveis e interdisciplinares. A relevância do tema se intensifica diante do crescimento acelerado da população idosa no Brasil e no mundo, acompanhado de desafios sociais, econômicos e culturais que impactam diretamente a qualidade de vida dos idosos (Camarano, 2010).
Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
, o Brasil apresentou, em 2022, uma população de mais de 22 milhões de pessoas com 65 anos ou mais, representando 10,9% da população total – um aumento de 57,4% em relação a 2010. As projeções da Organização Mundial da Saúde (OMS)
 indicam que, até 2050, a população global com mais de 60 anos pode alcançar 2 bilhões, com estimativa de 80% delas vivendo em países de baixa e média renda. Este cenário evidencia a necessidade urgente de políticas públicas que assegurem os direitos da população idosa e enfrentem situações de negligência e abandono.
O envelhecimento, embora natural e universal, ocorre de forma desigual, especialmente entre as classes sociais mais vulneráveis. Os idosos das camadas populares muitas vezes enfrentam precariedades decorrentes de uma vida marcada por privações, o que os torna mais suscetíveis à violação de seus direitos. A Constituição Federal de 1988, o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003) e a Política Nacional do Idoso garantem a essa população uma série de direitos fundamentais, como dignidade, respeito, proteção contra violência, liberdade e acesso à saúde.  Entretanto, a efetivação desses direitos ainda enfrenta entraves estruturais e culturais (Rezende, 2008). 

No contexto brasileiro, a família é frequentemente vista como a principal responsável pelo cuidado e amparo à pessoa idosa. Contudo, as famílias também estão inseridas em uma realidade social marcada pela desigualdade, o que pode limitar sua capacidade de cuidado (Rezende, 2008). Dessa forma, o envelhecimento não deve ser compreendido apenas como um fenômeno biológico, mas também como uma construção social, influenciada por valores culturais e condições materiais de existência. Nesse sentido, autores como Duarte (2008) e Alcântara (2004) defendem a desconstrução de estigmas relacionados à velhice, afirmando que o idoso ainda detém saberes e experiências valiosos que devem ser respeitados e compartilhados.

Nesse contexto, o presente relato de experiência busca explorar o papel do assistente social na atenção básica à saúde no enfrentamento ao abandono e negligência da pessoa idosa. A problematização que emerge é a seguinte: como o assistente social, atuando no âmbito da atenção básica, pode contribuir efetivamente para identificar, intervir e prevenir casos de abandono e negligência contra a pessoa idosa?

Diante dessa indagação, algumas hipóteses se delineiam. Primeiramente, considera-se que o estabelecimento de vínculos de confiança entre o assistente social e os usuários da atenção básica pode facilitar a identificação de situações de abandono e negligência. Além disso, a articulação com outros profissionais de saúde e a rede de proteção social podem potencializar as ações de intervenção e prevenção.

O objetivo geral deste relato de experiência é analisar como o assistente social, por meio de suas atribuições e competências, atua no enfrentamento ao abandono e negligência da pessoa idosa na atenção básica à saúde. Para alcançar esse objetivo, delineiam-se os seguintes objetivos específicos:

1. Investigar os principais desafios enfrentados pelo assistente social na identificação e intervenção em casos de abandono e negligência da pessoa idosa.

2. Analisar as estratégias e práticas adotadas pelo assistente social para prevenir e enfrentar situações de abandono e negligência no contexto da atenção básica à saúde.

3. Identificar possíveis lacunas e oportunidades de aprimoramento nas políticas e práticas de atuação do assistente social frente ao abandono e negligência da pessoa idosa.

A justificativa para a realização deste estudo reside na relevância social e profissional do tema, principalmente após começar a atuar em uma Unidade Básica de Saúde e frequentemente receber demandas advindas dos profissionais do Estratégia Saúde da Família ou do Ministério Público para identificar situações de negligência e abandono. O aumento da expectativa de vida e o envelhecimento populacional tornam imperativa a reflexão e ação sobre as condições de vida e os direitos das pessoas idosas. Nesse sentido, compreender o papel do assistente social na atenção básica à saúde, especificamente no enfrentamento ao abandono e negligência da pessoa idosa, é fundamental para a promoção do bem-estar e da dignidade humana na terceira idade. Além disso, o relato de experiência também contribui para a construção de conhecimento e aprimoramento das práticas profissionais no campo da assistência social e da saúde pública.

Para alcançar os objetivos propostos do presente trabalho, fizemos uso de pesquisa de caráter qualitativo. Segundo Gil (2016, p. 15):
Esses métodos têm por objetivo proporcionar ao investigador os meios técnicos para garantir a objetividade e a precisão no estudo dos fatos sociais. Mais especificamente, visam fornecer a orientação necessária à realização da pesquisa social, sobretudo no referente à obtenção, processamento e validação dos dados pertinentes à problemática que está sendo investigada. 

Este trabalho consiste em um relato de experiência, contando com pesquisa bibliográfica e documental. De acordo com Gil (2016), este é um tipo de pesquisa que é “desenvolvida a partir de material já elaborado, constituído principalmente de livros e artigos científicos”.
Utilizamos pesquisa documental que permitiu a busca do histórico constitucional e legislativo, essencialmente Leis de proteção ao Idoso, Política Nacional de Proteção ao Idoso (PNI) e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, conhecida como Estatuto da Pessoa Idosa. A respeito da importância desse tipo de pesquisa destaca o autor:

A pesquisa documental assemelha-se muito à pesquisa bibliográfica. A única diferença entre ambas está na natureza das fontes. Enquanto a pesquisa bibliográfica se utiliza fundamentalmente das contribuições dos diversos autores sobre determinado assunto, a pesquisa documental vale-se de materiais que não receberam ainda um tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetivos da pesquisa. (Gil, 2016, p.51).
Todas as obras aqui elencadas aproximam-se da intenção desta pesquisa, e sinalizam sobre a negligência, violência e abandono contra a pessoa idosa no âmbito familiar é de grande relevância para o Serviço Social e para o mundo acadêmico.

2 A ATENÇÃO BÁSICA, O SERVIÇO SOCIAL E O IDOSO 
A Atenção Básica à Saúde constitui o primeiro nível de atenção do Sistema Único de Saúde (SUS) e se caracteriza por um conjunto de ações que abrangem promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde. Essas intervenções são realizadas de forma contínua, próxima da comunidade e com base em práticas democráticas e participativas, em territórios definidos e com responsabilidade sanitária sobre as populações atendidas. É o principal ponto de contato dos usuários com o sistema de saúde, pautando-se por princípios como universalidade, integralidade, equidade, acessibilidade, vínculo, humanização e participação social (Brasil, 2006).
No Brasil, os termos “atenção básica”, “atenção primária” e “atenção primária à saúde” muitas vezes são usados como sinônimos, embora haja distinções ideológicas e históricas. O termo “atenção básica” é preferido pelo Ministério da Saúde por remeter a uma concepção ampliada e crítica, vinculada ao Movimento da Reforma Sanitária e à defesa de um sistema público e universal. Essa perspectiva busca superar modelos fragmentados e focalizados, reafirmando a atenção básica como um projeto tecnopolítico comprometido com a cidadania e a redução das desigualdades sociais (Cecílio; Reis, 2018).
No contexto da atenção básica, a pessoa idosa merece atenção especial, dado seu processo natural de envelhecimento, frequentemente associado à maior vulnerabilidade social, dependência funcional, e risco de negligência ou abandono. A Portaria nº 2.528/2006 instituiu a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, com o objetivo de promover a autonomia e a independência dos idosos, articulando ações individuais e coletivas em consonância com os princípios do SUS. Essa política reconhece o envelhecimento populacional como um desafio crescente e propõe medidas que enfrentem as lacunas existentes, como a falta de serviços de cuidado domiciliar, profissionais especializados e redes integradas de atenção ao idoso.

Nesse cenário, a Estratégia Saúde da Família (ESF) desempenha papel central na operacionalização da atenção básica, oferecendo acompanhamento contínuo às famílias, incluindo visitas domiciliares que favorecem a identificação de necessidades específicas dos idosos. A ESF contribui para a detecção precoce de situações de risco, incluindo abandono, negligência e violência, favorecendo intervenções qualificadas e humanizadas.

O assistente social, inserido nas equipes da atenção básica e da ESF, é um profissional fundamental para garantir os direitos dos idosos e ampliar o acesso às políticas públicas. Sua atuação envolve a escuta qualificada, a avaliação das condições sociofamiliares e a articulação com a rede de proteção social. Por meio de intervenções técnicas, o assistente social identifica violações de direitos, propõe estratégias de enfrentamento e promove o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. Dessa forma, atua como agente de garantia de direitos e de transformação social.

Autores como Bravo et al. (2012) observam que, apesar da ampliação do acesso à saúde na atenção básica, persistem contradições entre o projeto da reforma sanitária e tendências neoliberais que afetam as políticas públicas, incluindo a atuação do Serviço Social. Tais tensões revelam obstáculos à articulação entre teoria e prática, além da fragmentação das ações. Já Matos (2017) destaca o compromisso ético-político do Serviço Social com os usuários do SUS, reforçando que a profissão atua para além do tratamento biomédico, enfrentando questões estruturais como a pobreza, o abandono e a exclusão social.

Nesse contexto desafiador, o Serviço Social na saúde busca consolidar uma prática crítica e propositiva, articulando conhecimento técnico com sensibilidade social. O enfrentamento da negligência e do abandono da pessoa idosa exige não apenas ações pontuais, mas uma intervenção articulada, contínua e integrada às demais políticas públicas. A presença do assistente social na atenção básica, portanto, é essencial para a construção de respostas mais efetivas e humanas diante das múltiplas expressões da questão social que afetam a população idosa.

2.1 A pessoa idosa, negligência e abandono que se resumem em violência
O presente relato de experiência descreve a atuação de uma assistente social na Atenção Primária à Saúde (APS), especificamente em uma Unidade de Atenção Primária à Saúde (UAPS), no ano de 2022. Um dos principais desafios enfrentados foi o acompanhamento de casos envolvendo pessoas idosas em situações de negligência e abandono, provenientes de denúncias feitas por profissionais da Equipe de Saúde da Família e pelo Ministério Público do Ceará (MPCE).

O relato aborda três casos marcantes de idosas em situação de vulnerabilidade social e abandono. A primeira, de 78 anos, apresentava pé diabético, amputação, mobilidade reduzida e vivia em condições insalubres. Apesar de receber visitas semanais de um irmão e ajuda de uma vizinha, era resistente a cuidados e vivia isolada. A segunda, de 90 anos, sofria com erisipela e morava com um irmão esquizofrênico, em uma casa com acúmulo de lixo, sem apoio familiar. A terceira, de 83 anos, era acamada por sequelas de AVC e apresentava sintomas de demência. Vivia sozinha em uma casa herdada por testamento e recusava qualquer tipo de institucionalização.

Esses casos exemplificam a face invisível da violência contra a pessoa idosa, especialmente a negligência, frequentemente praticada por familiares ou por omissão do Estado. A resistência das próprias idosas, somada à ausência de suporte familiar efetivo e às falhas nas políticas públicas, agravaram seus quadros clínicos e sociais. As situações revelaram a importância da atuação em rede entre a UAPS, o CREAS e o Ministério Público, embora evidenciem também a morosidade do sistema em tomar decisões e a falta de estrutura para um cuidado integral.

O Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003) estabelece que a responsabilidade pelo cuidado com os idosos é compartilhada entre família, sociedade e Estado. No entanto, como apontam autores como Viegas e Barros (2016), muitas ações são paliativas e acabam por transferir a responsabilidade exclusivamente à família, ignorando as falhas estruturais do sistema de proteção social.

Do ponto de vista dos desfechos, apenas uma das três situações relatadas teve encaminhamento satisfatório: a terceira idosa foi institucionalizada após determinação judicial, com envolvimento direto da equipe da UAPS e dos equipamentos da rede socioassistencial. A primeira faleceu após hospitalização, e a segunda também veio a óbito poucos dias após alta hospitalar, mesmo com relatório da equipe solicitando a prorrogação da internação por condições insalubres em sua residência.

O relato ressalta a importância do trabalho interdisciplinar e da atuação do serviço social como articulador de redes de cuidado. No entanto, também destaca as limitações impostas pela burocracia, escassez de recursos e pela lentidão institucional, fatores que comprometem a eficácia das políticas públicas. Como aponta Faleiros (2014), a prática profissional do assistente social está inserida em um contexto neoliberal, marcado por cortes orçamentários, exigências produtivistas e fragilização dos direitos sociais.

Em suma, os casos descritos evidenciam que o abandono e a negligência da pessoa idosa configuram formas de violência social que exigem respostas mais ágeis e efetivas do Estado. A APS desempenha papel fundamental na identificação precoce dessas situações e no encaminhamento para a rede de proteção, mas o sucesso das intervenções depende da articulação com outros setores e do fortalecimento das políticas públicas voltadas ao envelhecimento digno e protegido.
3
CONCLUSÃO

A atuação do assistente social na atenção básica à saúde é essencial para o enfrentamento do abandono e da negligência contra a pessoa idosa. Diante do envelhecimento populacional, torna-se necessário um olhar sensível e interdisciplinar, fundamentado nas políticas públicas e nos direitos garantidos pelo Estatuto da Pessoa Idosa. O assistente social contribui para identificar, acompanhar e intervir em situações de vulnerabilidade, promovendo vínculos de confiança e fortalecendo a rede de proteção social.

O trabalho em rede, com a participação de instituições como o Ministério Público, os Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e as equipes da Estratégia Saúde da Família, é fundamental para garantir ações eficazes de cuidado e proteção. Além disso, é necessário considerar os fatores estruturais, como desigualdade social, dificuldades de acesso a serviços e moradias precárias, que agravam a vulnerabilidade dos idosos.

Assim, a prática do assistente social vai além do atendimento direto: ela envolve a luta por justiça social, o combate a estigmas sobre o envelhecimento e a defesa de políticas públicas que valorizem a dignidade dos idosos. O compromisso ético e social desses profissionais é indispensável para a construção de uma sociedade mais inclusiva, justa e respeitosa com as pessoas idosas.
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